

[image: ]
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.614, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de cem mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0010.1xxx	VEÍCULO – PORTARIA SES Nº 882/2025
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ....................... R$ 100.000,00
Vínculo nº 1.621.000.4293 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Objetivo: Aquisição de um veículo para o transporte sanitário de pacientes para consultas, exames e procedimentos especializados disponibilizados pela Rede de Atenção à Saúde, com recursos estaduais provenientes da Portaria SES nº 882/2025.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 100.000,00
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas do crédito especial previsto no art. 1º desta Lei, o excesso de arrecadação de recursos decorrentes de transferência do Fundo Estadual da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Saúde, no vínculo nº 1.621.000.4293 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais):
TOTAL ........................................................................................................ R$ 100.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 11 de dezembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.







JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.614/2025.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

O Município foi contemplado com recursos do Fundo Estadual de Saúde, através da Secretaria Estadual de Saúde, de acordo com a Portaria SES nº 882/2025, que pode ser acessada no endereço “https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202509/04115625-portaria-882-2025.pdf”.
Com isso, recebemos o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de um veículo, conforme o valor indicado pelo Município no Plano de Trabalho elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, destinado a qualificar a prestação de serviços e ações de saúde.
Informações adicionais no Memorando SMS nº 145, de 2025, anexo, ou na portaria através do link informado acima.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 11 de dezembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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